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PARECER JURÍDICO N' 05212022

Consutente; Presidente da Comissão PermaÍrente de Licitação
Assunto: Licitaçâo e ContÍatos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO E

CONTRATOS ADMINISTRATTVOS. LEI 8.666193.

PREGÀO PRESENCIAL. LEI 10.520/02.

PROCEDIMENTO. SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS (SRP). DECRETO 7.59212013. HIPOTESE
LEGÀL. VIABILIDADE ruRÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I _ RELATORIO

Cuida-se de Processo Administratiyo n' 02912022 - Pregão Presencial rf 007 /2O22,

o qgal possui como objeto a "Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa

\-,, c-specializada na prestação de serv'iços de lavagem Ce veículos, visando atender as necessidades da

Prettitura de Santo Antônio do Leste e suas Secretarias, conforme solicitação do Prefeito Municipal,

Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá

diante da necessidade de lavagem e higienização dos veículos da frota mrmicipal, tais como,

ambulância- vans. micro-ônibus. Além disso, justifica-se também a necessidade da contratzçio in tela

por não constaÍ sen idor público da área- bem como, local adequado para a realização de tais serviços.

consta do presente processo, que a contratação se daná com base no fundamento na

I ei n" 8.666i93. Lei 10.520102 e Decreto 7.982113, e demais legislações aplicadas ao caso.

lntegram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada peio Prefeito lv{unicipal, Termo de Referência, Solicitação de MateriaiVServiços, Verbas

Orçanrentárias. Quadro de Cotações e Orçamentos, Edital do Pregão Presencial, bem como seus
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aneros. Termo de Referência (anexo I), Modelo de Carta de Apresentação de Proposta, Termo de

Credenciamento, Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais, Declaração de Habilitação,

It4inuta de Ata de Registro de Preços. entre outÍos.

II _FUNDA}ÍENTAÇAO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caniter meramente opinativo, ou sej4

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar. informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praricadas pela Administração Pública- como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

verbis:

[...] Pareceres adninisÍrotivos são manifestações de órgãos técnicos sobre assunos submetidos à

sua consideração. O parecer ten caráter meramente oPinativo, nãovinculando q Ádminislração ou

t» particulares it su{t motiração ou conclusões, salvo se aprovado por olo subseqlenle. Já' então,

o que subsi.sle co o ato udminislrqlivo não é o Parecer, mas, sim, o ato de §ua aprovqção' que

poderá rerestir a modalidade normativa. ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES' 2010, p.

I97t.

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único, estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão eqúvalente do

\- contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes- in verbis:

Árt.38. O procedimento da licilqção será iniciado com o qbertura de processo administrqtivo,

devidamcnte attuodo. prolocolÍrdo e mtmerqdo, contendo a aulorização respectiva' o indicaçdo

sucinta de seu objeto e do rectrso próprio paro a despesa, e ao qual serdoiuntados oPortunamenle:

Partigrofo único- As minutas de editais de licitação, bem como as dos contralos' acordos,

cttm,ênios ou ujustes devem ser previamente etaminodos e aprovadas por assessoria jurídica da

Ádnínistração.

A contratação realízada pela Administração Pública será precedida de processo

liciratório. podendo este. conforme o artigo 22 da Lei n' 8.666/93t, ser amvés das seguintes

IAí.22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
L - tomada de preços;
lll - convite:
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modalidades: convite. tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei no 10.520120022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela nío teúa tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei no 10.520/2002), o procedimento licitatório

i çasu esÍaÍa" subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n" 8.666193, uma vez que o

arrigo 9". da Lei no 10.520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos da Lei no

8.666/93. senão vejamos:

Árt. 9' Áplican-se subsidiariqmente, para o modalidode de pregõo, as normas da Lei n" 8.666. de

21 de iutthoçLl99l

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é definido como

.'o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercadO,

pcnlitindo aos licitantes. em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucesslvos

O critério para a contratação aúavés dessa modalidade, conforme o aÍigo 4o, inciso

X. da Lei n" 10.520/20023 será o de menor preço. ou seja, visando a proposta com maior vantajosidade

econômica à Administração Pública. através da disputa de preços dos participantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menoÍ preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula n'247 do 'fribunal de Contas da União, como se vê na redação:

,t

§AilTO At{TOilIO DO

'' Súnula 2-17. É obrigatória a adnissão do adjudicação por item e não Por preço global, nos editais

dus licituções parq a contarução de obras, serviços, comprat e alienações, cuio objeto seja

tlivisí,e1. desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,

tendo en visto a objet 'o de propiciar a amplu particip(\ção de licitantes que, emboro não dispondo

de cupacidade para a execução, fornecimento ou aquisiçdo da totqlidade do obieto, possam fozêJo

IV - concurso:
v - leilão.
:instirui. no âmbito da Uniâo. Estados. Distrito Federal e Municípios, nos termos do an. 37, inciso XXI, da Constituiçâo

Ferleral. modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
:An. +o A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

X - parajulgamento e classificaçâo das propostas. será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos
para fomecimento. as especiÍicações técricas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade dehnidos no edital;

G.
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utm relaçãct a itens ou unidades autônomas, devendo as eÍigêncios de habilitação adequar-se a
essa divisibilidude. "

O Procedimento adotado no caso in íela, é Sistema de Registro de Preços, logo,

cumpre analisar se o objeto da contratação se enquadra" de fato, as hipóteses previstas para o

procedimento.

Nesta esteira- verifica-se que o AÍigo 3' do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de

201 3, dispôe que o sistema de registro de preços podenl ser adotado nas seguintes hiÉteses:

"l - quondo, pelas características do bem ou sertiço, houver necessídade de contatações

Jiequentes:
l! - quando for conveniente a aquisiÇão de bens com previsão de enlregas parceladas ou

t'ontratação de sen'iços remunerados por unidade de medida oa em regime de larefa;
lll - quando for conyefiiente q aquisiÇdo de hew ou a contratação de serviços para atendimenlo a
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo: ou
ll' - quando. pelo nqture-.a do objeto, não for posu,'el dertnir previamente o quanlitativo a ser

denontlado pela Ádministqção. "

Diante do exposto. consigna-se que cumpre à áÍea técnica de contratação coúecer

as necessidades da Administração Públicq para justificar o enquadramento da hipótese do presente

caso ao procedimento do sistema ce registro de preços.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

obsenou as cautelas preceituadas no artigo 9' do Decreto 7.89212011, como a especificação ou

<.lescrição do objeto. estimativa de quantidades a serem adquiridas, condições quÍmto ao local, prazo

de entrega, forma de pagamento. prazo de validade do registro de preço, penalidades por

descumprimento das condições e minuta da ata de registro de pÍeços como anexo, e entÍe outros,

estando apto para gerar os efeitos jurídicos esperados.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que esta tamHm se encontra perfeitamente

nas cláusulas necessárias aos contratos administrativos. previstas no artigo 55 da Lei n'8.666193:

Árt. 55. São clóusulas necessdriqs em todo contrato as que estabeleçam:

! - o objeto e seus elementos carqcterísticos:
II - o regime de execução ou aforma defornecimenÍo;
lll - <t preço e as condições de pagamenro, os critérios, datq-bose e periodicidade do reaiustomento

de preços. os critérios de qtttalizaçdo monetória entre a data do adimplemento das obrigações e a
do eíelivo pagqmenb:
ll -os pra:os de início de aapas de sxecuçdo, de conclusão, de enlrega, de obsemaçdo e de

recebimento definitivo, conforme o coso:
l' - o c'rédito pelo qual correrd a despesa, com a indicação do classificaçdofuncional programdtica
e da cotegorio econômicu:
l'! - as garantios olarecidus para asseguror sua plena execução, quando exigidas:
I ll - os direilos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das mullas;
t'lII - os ct$os de rescisão:
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LY - o reconhecimento dos direitos dq Adminislração, em caso de rescisão adminisÍqliva previsla
no art. 77 desía Lei:
,Y - as condições de imporÍação, a dqlo e a tqxu de cdmbio pura cotwersdo, quondolor o caso;

-Yl - a vincalação ao edital de licitação ou do lermo que a dispensou ou a inexigiu, oo cor|ite e à
propostu do licitante vencedor:
)'ll - a legislaçdo uplicóvel à execação do contolo e especialmente aos casos omissos:
Xlll-a ohrigoçdo do contralado de mtmter, durante toda a eÍec1rçõo do conlrato, em
compatibilidqde com ds obrigações por ele assumidas, todas as condições de hqbilitqçtio e
qual i'/icação eigidas na I icitação.

Por fim. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

con)petindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisaÍ aspectos

\- denaturezaeminentementetécnico-administrativa.

III - CONCLUSAO

Desta feita" tendo em vista os aspectos de juridicidade, este AssessoÍ Jurídico

signauirio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administmtivo n' 02912022 -
Pregão Presencial n' 00712022. devendo este ser realizzdo em conformidade aos princípios

administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública-

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de maryo de 2.022.

L S AVO GOMES SILVA
ls.çe.ss Especial do Gabinete do Prefeito

OA-B/MT no 30.050iO
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